
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO 

CRIME ORGANIZADO 
 

REQUERIMENTO Nº           , de 2023 

(Do Sr. CORONEL ASSIS) 

 

Requer moção de repúdio ao Sr. Flávio 

Dino de Castro e Costa, Ministro da Justiça e 

Segurança Pública, pela fala insensata em 

que chama de desproporcional a reação da 

polícia paulista ao assassinato do policial da 

Rota pelo "sniper do tráfico". 

  

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), ouvido o Plenário desta Comissão 

de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado da Câmara dos 

Deputados, seja aprovada moção de repúdio ao Sr. Flávio Dino de Castro e 

Costa, Ministro da Justiça e Segurança Pública, pela fala insensata em que 

chama de desproporcional a reação da polícia paulista ao assassinato do 

policial da Rota pelo "sniper do tráfico". 

  JUSTIFICAÇÃO 

A fala do Ministro, em que chama de desproporcional a reação 

da polícia paulista ao assassinato do policial da Rota pelo "sniper do tráfico", 

merece o nosso mais veemente repúdio.  

Mas temos de convir que desse governo não poderia ser 

diferente. A vida ceifada de um policial nada vale. É a política porca e 

zombeteira, que Lula e sua equipe adotam contra as forças de segurança, não 

só para desprestigiá-las, mas para fragilizá-las diante do banditismo. 
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Esta Moção de Repúdio pela Comissão de Segurança Pública 

da Câmara dos Deputados, manifesta a nossa mais indignada repulsa por essa 

fala tão deprimente. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado CORONEL ASSIS 
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